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Jorge luiz conceição rodrigues - motorista
José alberto ferreira seabra - Perito criminal
José augusto barbosa de andrade - Perito criminal
laércio Uchoa Pinheiro - motorista
leonardo fonseca de souza - assistente administrativo
lorena murrieta Pantoja Pereira - gerente regional
Maik Neves da Cruz - Motorista
márcia Helena oliveira rodrigues - técnico de Enfermagem
marco antônio silva ferreira - Perito criminal
marco aurélio dias magalhães - Perito criminal
Mary Lanne de Aguiar Rego - Aux. Téc. De Perícias
mauro alessandro campinas Nadler - técnico de Enfermagem
Nilton santos rodrigues ferreira - secretário de diretoria
Patricia simara da conceição feitosa - assistente administrativo
robson José fernandes Nunes - Perito criminal
rubem José dourado da fonseca - Perito médico legista
silvio Jorge de oliveira bentes - Perito médico legista
Zacarias farias da silva - Perito criminal
rEgistrE-sE E cUmPra-sE.
cENtro dE PErÍcias ciENtÍficas “rENato cHavEs”, belém, 30 agos-
to de 2021.
cElso da silva mascarENHas
diretor geral
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OUTRAS MATÉRIAS
.

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PSS Nº 003/2021
O Diretor Geral do Centro de Perícias Científicas “Renato Chaves”, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, com fundamento na lei comple-
mentar Estadual nº 07/1991, alterada pela lei complementar Estadual nº 
077/2011, lei Estadual nº 8.096/2015, leis Estaduais nº 6.829/2006 e nº 
6.282/2000 e pelos decretos Estaduais nº 1.230/2015 e nº 1.741/2017 e 
subsidiariamente pela lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994 – 
Regime Jurídico Único – RJU, resolve homologar o resultado definitivo do 
Processo Seletivo Simplificado – PSS para contratação temporária, tendo 
como classificados os seguintes candidatos:
CÓD. 1 - PERITO MÉDICO LEGISTA - ABAETETUBA.

ordem Nome completo data Nascimento Escolaridade t. s Qualificação Entrevista total

1 WalbEr dE mElo rabElo 05/01/1986 1 0 0 5,0 6,0

2
NicollE martHa saUma matos 

silva 14/08/1990 3 1 0 faltoU 4,0

CÓD. 2 - PERITO MÉDICO LEGISTA - PARAUAPEBAS.

ordem Nome completo data Nascimento Escolaridade t. s Qualificação Entrevista total

1 gUstavo lUstosa ParagUassU 23/03/1993 1 0 0 4,5 5,5

CÓD. 3 - PERITO MÉDICO LEGISTA – MARABÁ.

ordem Nome completo data Nascimento Escolaridade t. s Qualificação Entrevista total

1 gisEllE frEitas tUriEl amoUrY 16/10/1975 3 10 0 7,0 20,0

2 iNEs cristiNa brito da costa 19/11/1988 1 1 6 6,0 14,00

3 gilliard macHado camPos 24/04/1990 1 0 0 5,0 6,00

CÓD. 4 – AUX. TÉC. DE PERÍCIA – ENFERMAGEM – MARABÁ.

ordem Nome completo data Nascimento Escolaridade t. s Qualificação Entrevista total

1 cristiaN diogo saraiva vas-
coNcElos 12/02/1984 10 5 10 9,5 34,5

2 alUisio fErrEira dE agUiar 22/07/1991 10 10 10 1,5 31,5
3 EliEZio dos saNtos silva 06/01/1991 10 10 10 0,5 30,5
4 vaNEssa samPaio silva 09/11/1988 10 1 10 9 30,0
5 rail samPaio salamE 08/08/1988 10 7 8 4 29,0
6 cacilda da silva olivEira 20/01/1975 10 10 7 1 28,0
7 gEssica taUaNY lima NEvEs 20/11/1997 10 0 10 5,5 25,5
8 WallisoN cardoso bitENcoUrt 15/06/1993 10 2 10 1 23,0
9 fabiaNa cElEstiNa WambErgUE 09/07/1979 10 10 1 1,5 22,5
10 mirilENE ribEiro silva 17/01/1980 10 10 0 1,5 21,5

belém, 30 de agosto de 2021.
cElso da silva mascarENHas
Perito criminal
Diretor-Geral do Centro de Perícias Científicas “Renato Chaves”
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DESPACHO DE JULGAMENTO
Proc.: sd 001/2021 – E protocolo nº. 2020/958951
Ante todo o exposto, em conformidade com o que dispõe o art. 5º-B em 
seu inciso i da lei 6282/2000, concordo com o relatório da comissão pro-
cessante que passa a integrar a presente decisão, pelo que aplico a pena 
de rEPrEENsÃo ao servidor Elinaldo Pereira cunha por infringência aos 
art. 177, incisos vi da lei nº 5810/94, já levando em conta os bons antece-
dentes funcionais. dê-se ciência, Publique-se. registre-se. após o trânsito 
em julgado comunique-se a coad, para as providências legais. daNiEllE 
silva dE aNdradE lima gUErra corregedora do cPc “rc”
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 2847/2021-DAF/CGP, de 26/08/2021.
a coordenadora de gestão de Pessoas, do departamento de trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNsidEraNdo o disposto no art. 81, da lei 5.810/94, de 24/01/1994, e 
ainda a apresentação do laudo médico nº 77047, de 09/07/2021,
r E s o l v E:
Prorrogar a licença para tratamento de saúde concedida a servido-
ra maria lEoNora aZEvEdo rocHa, assistente de administração, ma-
trícula 3263657/1, lotada na Procuradoria Jurídica, por 210 (duzentos e 
dez) dias, no período de 31/01 a 28/08/2021, conforme laudo médico nº 
77047, de 09/07/2021.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 31/01/2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.
PORTARIA Nº 2846/2021-DAF/CGP, de 26/08/2021
a coordenadora de gestão de Pessoas, do departamento de trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNsidEraNdo o disposto no art. 81, da lei 5.810/94, de 24/01/1994, e 
ainda a apresentação do laudo médico nº 68120, de 22/08/2021,
r E s o l v E:
coNcEdEr à servidora maria lEoNora aZEvEdo rocHa, assistente 
de administração, matrícula 3263657/1, lotada na Procuradoria Jurídi-
ca, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, no perío-
do de 02/12/2020 a 30/01/2021, conforme laudo médico nº 68120, de 
22/08/2021.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 02/12/2020.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.

Protocolo: 698804
PORTARIA Nº 1733/2021 – CCEP/DG/DETRAN, de 22/06/2021.
o dirEtor gEral do dEPartamENto EstadUal dE traNsito – dE-
traN/Pa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o código de trânsito brasileiro 
– ctb;
coNsidEraNdo as disposições da resolução nº 780 - coNtraN, de 26 de 
junho de 2019, que dispõe sobre o novo Sistema de Placas de Identificação 
veicular;
coNsidEraNdo as disposições da Portaria Nº 053/2020-dg/dEtraN, 
de 20 de julho de 2020, que estabelece o credenciamento de Empresas 
Estampadoras de Placas de Identificação Veicular no Padrão Mercosul;
coNsidEraNdo o requerimento da empresa PEttErsoN soUsa & silva 
ltda, cNPJ nº 09.612.209/0001-80, junto a esta autarquia;
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária;
rEsolvE:
art. 1º crEdENciar a Empresa PEttErsoN soUsa & silva ltda, cNPJ 
nº 09.612.209/0001-80, Nome fantasia mEssias aUto Placas, situada 
na av castelo branco, Nº 1025 - bairro: centro, cEP: 68.570-000, no mu-
nicípio de São Geraldo do Araguaia - PA, para exercer atividade de Empresa 
Estampadora de Placas de Identificação veicular - EPiv.
art. 2º o credenciamento, a que se refere o art. 1º, terá validade por 05 
(cinco) anos a contar da data da publicação desta Portaria No diário 
oficial do estado.
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
marcElo lima gUEdEs
diretor geral
PORTARIA 199/2021-CGD/PAD/DIVERSAS, de 30/08/2021.
o corregedor-chefe, do departamento de trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e …
coNsidEraNdo os termos da Portaria Nº 1861/2017-dg/cg/dEtraN, 
de 07/06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor-chefe para instauração de sindicância, in-
vestigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNsidEraNdo os termos do mEmoraNdo 162/2021 ssPad-dEtraN 
de 30/08/21, subscrito pela Presidente do colegiado processante, geórgia 
oliari toso, no qual solicita e fundamenta a necessidade de recondução, 
por mais 60 (sessenta) dias, dos trabalhos apuratórios da comissão de-
signada pela Portaria Nº 28/2020 – cgd/Pad, de 23/09/20, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 34.355 de 24/09/20, atinente ao Processo 
administrativo disciplinar nº 2020/776295, conforme disposição do artigo 
208, “caput”, da lei nº 5.810/94.
r E s o l v E:
i – rEcoNdUZir, por mais 60 (sessenta) dias a tríade processante instituí-
da pela Portaria N° 28/2020 – cgd/Pad, de 23/09/20, publicada no diá-
rio Oficial do Estado nº 34.355 de 24/09/20, a contar da data de 08/09/21.
ii – ENcamiNHar à coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à co-
ordenadoria de gestão de Pessoas, para que adotem as providências para 
o pleno cumprimento do presente ato.
marlENilsoN lUiZ PiNHEiro miraNda
corregedor chefe dEtraN/Pa


